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Cria o Conselho Municipal

de Educação de Sobral e

dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL

Faço saber que a Câmara Municipal de Sobral de

cretou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. lQ - Fica criado o Conselho Municipal de E

ducação de Sobral, que vincular-se-á à Secretaria de Educação

do Ml.Uli.dpio. '--

Art., 2l! - O Conselho Ml.Uli.cipal de Educação de So

bral será constitu.1do de 07 (sete) membros nomeados pelo Poder

Executivo Ml.Uli.cipal.

Parágrafo único - Dos membros integrantes do Coa

selho Municipal de, Educação de Sobral;' 2/3 (dois terços) no nd

nimo, serão professores de ensino pÚblico e particular, cujos

mandatos terão prazo fixo.

Art. 3Q - Os membros do Conselho Ml.Uli.cipal de E

ducação de Sobral serão escolhidos entre pessoas de reconhecida

formação pedagógica e cultural, incluindo representantes do Ma

gistério público e particular e de outros setores da coml.Uli.da -

de.

Art. 4-Q - As funções dos membros do Conselho l1u

nicipal de Educação de Sobral são conàideradas de relevante in

teresse público e o seu exerc1cio tem prioridade sobre as de

quaisquer cargos

ocupantes.

ções de que os mesmos sejam titulares ou
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Art. 52 ..;, Os membros do Conselho Municipal de EdE;

cação de Sobral terão direito a "jetton" por sessão a que compa

recerem, assim como transporte e diárias, quando se fizer neces-
, .

Sar:LO.

Parágrafo {mico - Os valores dos "jettons" e diá

rias serão fixados pelo Secretário de Educação do Municlpio.

Art. 62 - Dos integrantes do Conselho lilunicipal

de Educação 1/3 (um terço) será indicado pelo Poder Legislativo.

Parágrafo Thrlco - Os representantes do Poder Le

gislativo serão escolhidos pelo Plenário observado o que dispõs

o art. 32 desta lei, indicado ao Prefeito.

Art. 72 - De 02 (dois) em 02 (dois) anos
,

cessara

o mandato de 1/3 (um terço) do número de membros do Conselho,

, -
permitindo-se porem, a reconduçao dos mesmos.

Art. 82 - O mandato de cada membro do Conselho

Municipal de Educação de Sobral terá a duração de 06 (seis)anos.

� 12 Ao ser constituído o Conselho Municipal de

Educação de Sobral, um terço (1/3) de seus membros terá mandato

de,02 (dois) anoSi um terço (1/3) terá mandato de quatro (04) a-

nos.

ducação

dato de

� 22 - Ocorrendo vaga no Conselho Municipal de E-
, ,

de Sobral sera nomeado novo membro que completara o man-

anterior.

� 32 - Necessitando um conselheiro se afasta por

prazo superior a seis (06) meses, será designado um substituto

enquanto durá o seu' edimento.
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-çao de Sobral

� 42 - Os membros do Co�selho Mu�icipal de Educa

deverão residir nO Mu�icípio.

Art. 92 - O Co�selho reunir-se-á em sessao
,

p�
,

blica em numero e pela forma .. c�sta"lte de seu Regímen.to.

Art. 10 - O COnselho MUnicipal de Educação de So

bral elegerá seu Presidente, em escrutinho secreto e por maio

ria absoluta de votos de seus membros, com mandato de um (01)

a1")o.

Art. 11 - O Secretário de Educação presidirá aa

sessões. do Co�selho, sempre que a elas comparecer.

Art. 12 - Compete ao COnselho Municipal de Educa

çao de Sobral:

a) elaborar o seu regimento a ser aprovado pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal;

b) promover a educação da comunidade, tendo em

vista os problemas educacionais;

c) estabelecer critérios para ampliapão de redes

de escolas e ao aperfeiçoamento das mesmas, mantidas pelo PO

der PÚblico MUnicipal;

d) estudar e-seguir medidas que visem à expa'isão

e ao aprimoramento do ensino no. Município;

e) elaborar o Plano MUnicipal de Educação;

f) oferecer sugestõea na elaboração de Planos Mu

nicipais de ampliação de recursos em educação;

g) emitir parecer sobre: .

- assunto e questões de natureza educaci�al e

cultural que lhe forem submetidos pelo Poder Executivo MUnic�

pal;

- concessão de auxilias e subvenções a instit�

çoes educacionais e culturais;

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •
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- co�vê�io, acordos e co�tratos relativos a assu�

tos educacio�ais e culturais que o Poder Público Mu�icipal pr!

te'1da celebrar;

fu�cioname�to de escolas públicas da rede. mUni

cipal de e'1si'1o;

h - manter i�tercâmbio com o COnselho de Educação

do Ceará e demais COnselhos Mu�icipais de Educação;

i - executar as atribuições que lhe forem delega

das pelo Co�selho de Educação do Ceará.

Art. 13 - ° COnselho Mu�icipal de Educação de So

bral contará com i�fra-estrutura para o atendimento de seus ser

viços técnicos e administrativos, devendo ser previstos recur

sos orçame�tários para tal fim.

Art. 14 - Fica o Chefe do Poder Executivo MU'1ic!

pal autorizado a abrir, adicio�al ao orçamento vige�te, o crédi

to especial de Cr$ 200.000,00 (duze�tos mil cruzeiros) para fa

zer face, '10 corre'1te exerc{cio, a despesa de qualquer '1atureza

que decorram da presente Lei.

Art. 15 - Esta

sua pUblicação, revogadas as

,

Lei entTara em vigor na data

disposições em contrário.

de

julho de

PAÇO

1990.

em 16 deDA PREFEITURA MU�TICIPAL DE SOB..."1AL,

!L�

�u.,icipal
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